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Democracia, Liberdade e Justiça(*) 

Dr. Antônio de Sampaio Doria 

No curso de direito publico, que hoje encerro, dia não 
houve, talvez, em que não pregasse, com a persuasão que 
pude a democracia, a liberdade e a justiça. Não me res
tringi a louvar aqui, e a condemnar alli. Entrei pelo ter
reno dos factos, examinando causas e effeitos, na busca da 
verdade. Sempre me pareceu que faltaria esta Faculdade 
ao seu destino histórico na civilisação do paiz, se os seus 
professores, na pregação diária, que lhes cumpre, do direito, 
se fizessem de cegos, surdos e mudos, diante das agitações 
com que massas populares se entrechocam pela subversão 
do poder publico entre nós. A mim especialmente, como 
professor de direito constitucional, a cegueira, a surdez e o 
emmudecimento seriam inexplicáveis. E me diz a consci
ência que não tive a fraqueza das attitudes dúbias. 

Mas, pregando o que de bom ha na Constituição da Re
publica, e escalpellandOj no brilho falso das apparencias, o 
absolutismo de doutrinas que a combatem, não deixei nun
ca de ouvir aos meus discipulos o que pensavam, as suas du
vidas, as suas opiniões. A' liberdade, cuja apologia tenho 
feito, sempre dei o exemplo do respeito, admittindo, emquan-
to expunha, e a qualquer propósito, o livre exame dos que 
m e ouviam. Se é incomprehensivel um professor sem opi
nião, é absurdo o professor dogmático, Affirme-se; mas não 
se impeça o livre exame do que se affirme. 

(*) Preleção do prof. Sampaio Doria, na cerimonia de encerramento dos cursos 
da Faculdade de Direito da Universidade de S. Paulo, realisada no dia 14 de novembro 
de 1935. 
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Para o encerramento dos cursos este anno, não pude 
furtar-me ao imperativo de retrilhar, no que expliquei, uma 
summula dos principios capitães, entre os mais altos, na or-
ganisação dos Estados, porque, na confusão dos tempos que 
correm, nada me pareceu a meditação, aqui e lá fora, entre 
os que amam a pátria acima de suas ambições e vaidades. 

Começarei por verdades singelas e quasi intuitivas. 

A necessidade de governos 

Quem será, primeiramente, que, em bôa fé, reconheça 
a necessidade indeclinável da existência de governo nos agru
pamentos humanos, seja qual fôr o grau da sua civilisação? 
Numa hypothese puramente imaginaria, os governos seriam 
dispensáveis. E' a hypothese de cumprirem espontaneamen
te os homens os seus deveres, com o mesmo ardor com que 
exigem os seus direitos. Se todos os que compõem uma so
ciedade, fossem gênios, para comprehender, sem excessos, 
os seus direitos, e santos para cumprir integralmente os seus 
deveres, não seria preciso hover governo, não teria razão 
de ser o Estado, e a anarchia, em logar de aspiração utópica, 
seria a flor deste paraiso na terra. 

Acontece, porém, que muito longe estão os homens de 
ser gênios e santos. Desde que um animal rastejante, nos 
tempos edênicos, poz tudo a perder, o homem virou a fera 
que se sabe, diante de feras, na luta pela vida. Dahi, para 
a determinação dos direitos e deveres, e para a realisação 
de uns e outros, a necessidade da organisação dos governos. 
E' o facto concreto que se verifica em todos os tempos, e to
dos os povos. 

Não pôde ser mais singela esta verificação. E' uma des
tas noções que roçam na trivialidade. 

A esphinge 

Mas quem hão de ser os governantes, os dirigentes, os 
que mandam em qualquer sociedade? 
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A pergunta é das mais elementares. Mas quem poderá 
estar seguro de ter o segredo da resposta? 

A observação dos factos sociaes, no tempo e no espaço, 
nos fornece elementos para as opiniões mais contradicto-
rias e mais inconciliáveis. Encontra-se de tudo na historia, 
desde a tyrannia, sanguinária e cruel, de um Cômmodo no 
antigo império de Roma, até o equilibrio possivel entre a 
autoridade e a liberdade das democracias modernas em al
guns paizes da Europa e da America. Mas, ainda que infi
nitas as formas na determinação de quaes sejam os gover
nantes, podem todas ellas, sem excepção de uma só, ser 
classificadas, á luz de um critério supremo, em dois grandes 
gêneros: ou governos constituídos pelos governados, ou go
vernos impostos aos governados, democracias, ou não demo
cracias. E' o que ainda ha pouco assignalava Nitti nestas 
palavras: "No fundo, a differença fundamental está sem

pre entre os governos com o assentimento do povo, e os go
vernos autoritários: ou se trata da maioria que elege seus 
governantes, ou se trata da minoria que, dispondo da força 
armada e dos meios executivos, impõe, no interesse próprio 
ou no da classe que prevalece, ordens politicas e econômicas." 

0 assentimento do povo na investidura e no exercício do 
poder é a pedra de toque para o contraste dos governos. A 
investidura, ou se opera por eleição, ou pelas armas. O exer

cício, ou é consentido expressamente pelos governados, ou 
lhes é imposto pela força. Dahi, os dois gêneros fundamen-
taes de Estados. Todas as demais classificações, quer de 
Estados, quer de governos, pouco valem para a comprehen-
são exacta do problema. 

Os costumes e as tradições, a mentalidade e a cultura, 
as vizinhanças de povos, e circumstancias históricas, são, co
m o a presença ou ausência do assentimento do povo, outras 
causas para lograrem os governos aos seus governados a 
prosperidade ou a miséria, o captiveiro ou a liberdade, a 
paz ou a guerra. Não se pode talhar, em abstracto e para 
todos os povos, o mesmo systema de governo. Não se cons-
tróe o futuro sem o passado. Segundo as condições geogra-
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phicas e históricas, a civilisação e a raça, cada povo, para 
viver em paz e properar, ha de ter o governo que lhe reflicta 
os costumes, as tradições, as aspirações, e as qualidades es
pecificas da raça. Força é reconhecer que, ainda hoje, agru
pamentos humanos ha sem maioridade civica, incapazes de 
se governar a si mesmos, e para quem a boa fortuna política 
constituiria talvez num protectorado que lhes garantisse paz, 
segurança e trabalho. 

Nessa altura, enfrentemos o grande problema. Nos po
vos independentes e com idoneidade política, qual a forma 
de Estado que mais convém: governos organisados com o as
sentimento do povo, ou governos autoritários ?Devem os diri
gentes ser designados por eleições livres, ou impor-se ao po
vo pela força das armas? E' o caso do Brasil e da Inglaterra, 
dos Estados Unidos e da França. Devem estes povos manter 
os governos, democráticos e livres, sob que vivem, ou melhor 
será importarem, contra suas tradições, governos de força, 
absolutismos, dictaduras, omnipotencias irresponsáveis? 

Situação nacional 

0 problema nos interessa profundamente. As correntes 
de opinião publica, entre nós, deblateram e se chocam sem ti
no e sem firmeza. Partidos e grupos, mal caldeados, vão 
tomando, por vezes, direcções perigosas, e não é de espantar 
amanheça, um dia, o paiz sob o peso de calamidades irrepa
ráveis. Não temos resistências moraes organisadas. As pró
prias forças armadas, a quem a pátria confiou a sua defesa, 
ainda não emergiram de todo das lutas partidárias, em que 
cahiram. E sem o apoio dos partidos nacionaes, que res
pondem pela coisa publica, não ha governo estável, não ha 
segurança, não ha trabalho productivo. 

Sabe-se que a condição mais elementar do Estado é não 
admittir o governo partilha nenhuma na organisação do 
poder. Os governos, porém, vacillam. O systema eleitoral, 
que o Código inaugurou, parece ter desnorteado os cidadãos 
como aos libertos a lei áurea, logo após a sua promulgação. 
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A opinião publica não estava acostumada á liberdade civica, 
que passou a ter. Ao mesmo tempo, avolumam-se, com ar
rogância, os preparativos de subversão da ordem politica 
contra a Republica, a democracia, a federação, o regimcn 
da lei. Os tribunaes da justiça eleitoral parece não terem 
meditado sobre a incompatibilidade do registo de partidos 
com programmas, cuja realisação só possa ser pela violên
cia, que a lei veda. U m partido monarchico por exemplo. 
"Não serão admittidos, como objecto de deliberação, prohi-
be o paragrapho 5, artigo 178 da Constituição Federal, pro-
jectos tendentes a abolir a forma republicana" isto é, a ele-
ctividade e a temporariedade do chefe do poder executivo. 
Dahi novos elementos de desaggregação social. Povo sem 
cultura politica, trabalhado por influencias estrangeiras, sem 
unidade racial apreciável, quem é que terá o condão de o 
salvar dentro da ordem e da liberdade? 

Observando o que ahi está, não se pode deixar de es
tremecer pelo futuro da pátria. Mas como agir? Para que 
horizontes se hão de voltar os nossos olhos, e para que rumos 
os nossos passos? 

A fragilidade do homem 

Meditemos com serenidade. Observe cada um, dentro 
de si mesmo, a realidade que é, como agente do que faz, ou 
se abstem. Cada homem é o que faz, ou deixa de fazer. 
Não o que se presume. Mas o que lhe valer, na pratica, a 
intelligencia, a sensibilidade e a vontade. 

Mas a intelligencia é uma pobre faculdade de fabricar 
conhecimentos precários, através dos quaes nunca chegamos 
a saber o que seja, em si mesmo, o mysterio impenetrável do 
mundo que nos rodeia. 

A sensibilidade ainda menos vale como guia das inteira-
ções entre o homem e o meio. Dá relevo e calor á vida; mas,, 
ainda entre os que tenham dominio sobre si, o sentimento é 
o maior causador da parcialidade com que julgamos tudo 
e todos. 
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Destas duas forças, as previsões da intelligencia, e os im
pulsos da sensibilidade, é que resulta a vontade humana. 
De dois córregos barrentos que se juntem, não se fôrma u m 
rio crystallino e transparente. As impurezas dos confluen-
tes se sommam no confluido. A fragilidade da intelligencia, 
incapaz de perceber, em si mesmas, as causas sensíveis, 
quanto mais as transcendentes, e a parcialidade dos senti
mentos nos seus impulsos que perturbam e cegam, se som
m a m na vontade que os reflete. A nossa vnotade é, como 
a intelligencia, fallivel; e, como a sensibilidade, parcialissi-
ma. Os actos e as omissões, em que a vontade se exteriorisa 
e se affirma, se resentem das mesmas contigencias, da mesma 
incapacidade da intelligencia, e do mesmo desequilibrio dos 
sentimentos. 

A igualdade natural 

Quem ignora, hoje em dia, estes rudimentos de psycholo-
gia? Mas são noções básicas, indispensáveis á solução do 
problema do Estado. Não ha vontades individuaes de na
tureza superior a outras vontades individuaes. Somos todos 
falliveis e parciaes. E é este o sentido profundo da doutri
na, segundo a qual os homens nascem iguaes, e a sociedade 
os desiguala. 

A exploração politica 

Se todas as vontades humanas são falliveis e parciaes, 
porque, então, hão, de uns ter o privilegio de mandar, e ou
tros a sina de obedecer? Se alguém houvesse com o dom 
superhumano de acertar sempre, e a graça divina de não 
ser nunca injusto, este semi-deus teria, de natureza, o direito 
próprio de dar ordens incondicionadas. E m não existindo, 
porém, semi-deuses, não ha, nem pode haver, quem tenha, 
por dom innato, o direito dè governar os povos. Não se dis
cute o caso das dynastias e das dictaduras. Facto por facto, 
as maltas de criminosos que infestam certos logares, tam-
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bem são os mais fortes por onde passam e dominam, semean
do o terror. O que está no tablado do debate, é se ha, por 
natureza, vontades que escapem ás influencias falliveis da 
intelligencia, e as influencias parciaes dos sentimentos. 

Logo, não se comprehende a existência de governantes 
por direito próprio, governantes á revelia dos governados, a 
exploração politica do povo pela minoria armada. 

Desigualdades humanas 

Dir-se-á que, apesar da igualdade dos homens, por não 
se libertar ninguém da fallibilidade e da parcialidade com 
que se decide, com que dá ordens, com que procede, não 
menos verdadeiro é o facto de não haver duas criaturas 
iguaes no aspecto em debate. Somos todos differentes, em 

virtude das nossas aptidões naturaes. Homens ha que nas
ceram para conductores de povos, como outros para agri
cultores, ou para médicos, ou para navegadores, ou para 
músicos. Não se comprehende que vá reger uma orchestra 
quem só viveu em balcão. Nem que u m poeta, alheio ás 
questões econômicas, superintenda, por exemplo o Ranço do 
Brasil. Cada qual, segundo as suas vocações, as sua ap
tidões nativas, e as suas habilitações adquiridas. 

Confusão absurda 

Mas as differenças de capacidades não nos autorisam a 
concluir que os que tiverem embocadura para mandar, te
nham o direito próprio de mandar. São assumptos differen
tes: ser capaz de fazer uma coisa, e ter o direito de a fazer. 
U m especialista em cirurgia é capaz de extrahir, com habili
dade u m appendice. Mas quem, entre os que m e ouvem, 
admittiria que, só por isto, lhes extrahia elle o appendice? 

Nenhum povo dispensa homens que o dirijam, como u m 
ulcerado do estômago precisa de alguém que o opere. Mas 
quem é natural que opere? Não ha de ser u m pedreiro, ou 
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um advogado, u m commerciante, ou u m diplomata. Mas 
certamente um medico, e não mero clinico, mas operador, 
e, ainda, entre operadores, aquelle que, inspirando confian
ça ao operando, fôr por elle escolhido. Ninguém se lem
braria de impor ao doente, na plenitude de suas faculdades 
mentaes o manejador do bisturi. Quem vae soffrer a ope
ração e aguentar-lhe as conseqüências, perecer, ou salvar-se, 
é o precisado delia. Logo a elle, e só a elle, sabe o direito, 
imprescriptivel e sagrado, de escolher o operador. 

Começo de solução 

Assim, no governo dos homens. As sociedades, como 
os enfermos, precisam da acção directora ou providencial 
de certos homens sobre si, de governantes que lhes assegu
rem a ordem e a prosperidade dentro do paiz, e a indepen
dência, relações econômicas e prestigio, na sociedade das 
nações. Quem é natural que governe os povos? Não hão 
de ser os ineptos, os abúlicos, os alienígenas. Mas certa
mente os capazes, homens de acção, patriotas de tempera. 

Mas quem são estes mais aptos para o governo, estes es
tadistas de raça, estes technicos da politica? Os que assim 
se proclamarem a si mesmos, os que se presumirem taes, ou 
os que dispuzerem da força, e só por isto? Não ha escola 
que diplomem governantes, criando presumpções legaes de 
capacidades políticas. Cada qual pôde apresentar-se ao po
vo, que necessite de directores, como candidato a governan
te. Propor-se ao governo, nunca, porém, impor-se como di
rigente, pela violência. Os governados é que terão de sup-
portar as conseqüências de como os governos procederem, a 
ruina ou a prosperidade, as desordens ou a paz, a escravi
dão ou a liberdade, a morte ou a vida. Assim como não é 
natural dar-se aos operandos que não forem mentecaptos, 
sem os consultar, o operador que lhes corte as entranhas, 
pois são elles que vão soffrer a operação, ao povo, aos cida
dãos capazes de uma dada sociedade, não é natural que se 
imponham governantes, como se elle fosse manada de im-
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becis, alimarias que qualquer arreeiro tanja para o serviço 
da sua senzala, ou para o pasto de engorda. Se é o povo 
quem vae custear as despesas do governo, sustentar as suas 
attitudes, nem sempre ponderadas, agüentar as conseqüên

cias do que fizerem ou se abstiverem no papel de dirigentes, 
a elle, e só a elle, ha de caber o direito de escolher como pos
sa, os que haja por mais idôneos para o seu governo. Só 

não lhe caberia esse direito, se fosse, pela sua ignorância ou 
indisciplina, incapaz de se governar, recua de colonos, de 
que se sirvam os povos imperialistas. 

Coherencia 

Quem quer, pois, que tenha reconhecido, (e não ha 
quem, medianamente intelligente, não reconheça) não esca
par nenhuma vontade humana á fallibilidade da intelligen
cia, e á parcialidade dos sentimentos; quem quer que, media-

tamente instruído, tenha por natural, por justo, por necessá
rio, que cada qual deva responder pelo que faz ou autorize, 
e não pelo que os outros fazem, ou pelo que não tenha au

torizado, terá coherentemente de concluir o absurdo, a des-
naturalidade, o crime das organizações de Estado, cujos go
vernantes assumem o poder á revelia dos governados. Os 

predestinados servem á maravilha para os povos ignorantes 
ou indisciplinaveis. Nunca para um povo civilisado e livre. 

Liberdade politica 

Seria injuria suppor que o nosso paiz seja um agglome-
rado heterogêneo de selvagens. As tradições liberaes do 

Império e da Republica testemunham a possibilidade de se 
conciliar, entre nós, a autoridade do Estado, com a liberda
de do povo. Certo, não se pôde considerar ultimada a or-

ganisação politica de u m povo livre, com a mera instituição 
do regimen representativo, com a descentralisação adminis
trativa, com a separação de poderes. Pode o regimen re-
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presentativo basear-se em um systema admirável, com o ins
tituto da voto livre, o da representação proporcional, e o da 
apuração judicial. Mas, realisada uma eleição, possível é 
que o povo fique escravisado, de facto, ao arbítrio dos elei
tos que imaginem, queiram e deliberem, sem attender á von

tade geral que os tenha elegido. 
Na estructura do Estado, em que se organise a coacção 

social contra a anarchia, a boa doutrina é que a vontade dos 
governados impere sempre, sem contraste, não só na investi
dura dos dirigentes, como principalmente no exercito do 

poder, que lhe outorga. 
Toda gente está farta de saber que, no parlamentarismo, 

o governo de gabinete e a revogação collectiva do mandato 
na dissolução dos parlamentos, realisam a maravilha de 
continuar livre o povo, depois que elege representantes do 
seu pensamento. No presidencialismo, que não degenere 
em dictadura presidencial, como, entre nós, até 1930, nem 
em semi-dictadura parlamentar, como, entre nós, de 1934 
para cá, o mechanismo de continuar livre o povo, depois de 
constituir governantes, está principalmente na eleição dire-
cta do chefe do executivo, e na brevidade do mandato dos 
representantes do povo, quando receie a simultaneidade de 
institutos do governo directo, com os referendos e as inicia
tivas populares em matéria legislativa. N u m e no outro re
gimen, não se pôde ainda dispensar o instituto da responsa
bilidade, politica e funccional dos mandatários. 

Separação de poderes 

Todos estes engenhosos mechanismos, porem, suppõem 
u m grande principio de direito, para o qual eu m e permitto 
chamar hoje a vossa melhor attenção. E' o da distribuição 
dos poderes por vários orgams. A observação histórica nos 
traça a linha nítida da evolução dos estados neste particu
lar. A principio, a subordinação de todos á omnipotencia 
irresponsável de u m chefe, denomine-se czar, dictador ou ca
cique. O que caracterisa esta época inicial, é reunir o chefe, 
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em suas mãos, a totalidade dos poderes, o de fazer as leisr 
e de administrar o paiz, e o de sentenciar nos pleitos. Com 
o desenvolvimento da civilisação, a complexidade dos negó
cios públicos, e, sobretudo com o apuro da consciência jurí

dica do povo, a homogeneidade dos poderes nas mãos de u m 
chefe entra a se differenciar e a se distribuir por dois orgams,. 
u m que autorise, sobretudo em matéria de impostos, de li

berdade e de guerra, e o outro que execute. E' a segunda 
phase da evolução, que não fica encerrada: a luta prosegue 
na hostilidade latente dos dois poderes, hombro a hombro> 

na mesma casa. Era fatal que u m prevalecesse. Duumvi-

ratos não dão certo, nem nos governos dos Estados, nem nos? 
governos domésticos. Ou o executivo teria de subordinar-

se ao legislativo, ou este se reduziria á chancella da coroa. 
A evolução na distribuição de poderes se ultima numa tercei
ra phase: — a da distribuição dos poderes por três orgams 

independentes e coordenados entre si. Os três orgams ficam. 
no mesmo nivel de autoridade, cada qual com os poderes* 
privativos que lhe competirem, e sem que se annullem nem 

se choquem triumviratos embora, mas com a supremacia 
da lei na voz dos tribunaes. O povo, embora desarmado di
ante dos homens que arma, alça por escudo que o ampare 

um dos poderes, o da justiça, contra os excessos dos outros 
dois, em prejuízo dos seus direitos. As correntes partidárias, 
volúveis e apaixonadas nos parlamentos, e os excessos e abu

sos do executivo, através de sua policia, nada podem contrâ  
os direitos fundamentaes do homem, e contra os fins magnos 
do próprio Estado. O poder judiciário com a concessão de 

ordens de garantia, que previnam ou reparem, e com a fa
culdade de taxar de inconstitucionaes as leis, contem os dois 
outros orgams de soberania, dentro de suas rsepectivas com

petências, sempre que lhe batam ás portas as victimas dos 
excessos de qualquer delles. Esta suprema garantia da li
berdade dos indivíduos e da solidez do Estado, só é exeqüí

vel e só se pratica onde são três os orgams da soberania, in
dependentes entre si, e todos a serviço da vontade geral. E' 
a mais perfeita criação do gênio político, uma inspiração* 
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divina, a flor da civilisação jurídica e politica nos Estados 
Unidos, de onde se trasladou para o Brasil republicano. 

Recuo da civilisação 

Poderá, diante desta aprimorada technica da organisa-
cão dos Estados, entrar, na cabeça de alguém, o retrocesso 
violento da terceira á primeira phase assignaladas? O re
torno das cortes da justiça ás tabas dos caciques? Quem 
já tenha logrado a terceira phase, poderá deixar-se arremes
sar, de sopetão, para os fundos mysteriosos da barbaria po
litica, confundindo todos os poderes nas mãos de u m só ho
mem, fallivel e parcial, como o próprio gênero humano? 

E a troco de que esta volta ás aldeias? Por amor da 
união e da disciplina? Mas a união e a disciplina não são 
ideaes últimos ou fins em si. Quando nos seus justos limi
tes são condições da ordem jurídica, condições de paz e har
monia entre os homens. Será que a reconfusão dos poderes 
é para se obter ordem nas ruas, prosperidade econômica e 
prestigio internacional? Ou quem sabe, ainda, se não será 
por inspiração do sonho da igualdade econômica contra o 
predomínio da burguezia, contra a exploração do homem 
pelo homem? 

O povo, que raro desce ao fundo das coisas, attrahido 
ou embevecido pela phosphorescencia das phrases empol
gantes, parece não vêr que, quando sacodem o jugo da bur
guezia, para libertal-o da exploração econômica, cae na ex
ploração econômica, cae na exploração politica que não 
tinha, forrada da exploração econômica, do que o não li
vram. O que com a fusão dos poderes num só orgam, se 
ganha, a união e a disciplina, ou o esmagamento da burgue
zia e o arrazamento das riquezas, é prato de lentilhas illuso-
rias, é menos que nada em confronto com o tudo que se 
perde. Porque a ordem material das ruas não é a ordem 
jurídica que se precisa. Porque a disciplina que se apregoa, 
é obediência passiva, renuncia ao livre exame, e abdicação 
da personalidade. Porque a prosperidade econômica, que 
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se annuncia, é com a morte das iniciativas que o interesse 
suscita, uma triste miséria qüe não passa. O prestigio inter
nacional, com que se enche a bocca, é de valor insignificante 
ou nullo, diante dos problemas internos, que dia a dia se ag-
gravam. E a utopia da igualdade econômica, que se promet-
te, é uma impossibilidade natural, como correrem as águas 
de um rio da sua foz para as suas nascentes. 

Quando, na verdade, o que, na organisação do Estado, 
importa ao povo, é a ordem jurídica interna e a indepen
dência internacional, é o respeito aos direitos de todos, a 
solidariedade collectiva no combate á miséria, á ignorância 
e aos crimes de toda natureza. Destes, u m dos mais graves 
é a exploração omnimoda do homem pelo homem. Não só 
exploração "econômica" dos capitalistas contra os operários. 
Mas, sobretudo, exploração "politica" da minoria que man
da, sobre a quasi totalidade, que é mandada. A exploração 
politica é a raiz das mais duras injustiças sociaes. Quando 
ensaia empoleirar-se no poder, levanta, para alliciar adeptos, 
a bandeira de combate á exploração econômica com que at-
tráhe os incautos, e, quando no poder, não demora em prati

car, sem piedade, a intolerância politica para que se possa 
nelle manter. Mas o que cumpre á consciência do patriota, 
é oppor-se, com o poder que possua, á exploração do homem 
pelo homem, assim no terreno econômico, como no terreno 
político, oppôr-se a toda as fôrmas de intolerância com que 
os arrogantes potentados se têm, neste mundo, presumido de 

infalliveis. 

A definição da liberdade 

Este combate é no fim das contas uma luta pela causa 

da liberdade. 
A ordem jurídica resulta do respeito ás liberdades. Já 

o dissemos, e não ha mal em repetir, se cada componente 
do povo se limitasse a fazer, ou deixasse de fazer o que, 
permittido a todos, não destruísse a sociedade, nem lhe em
baraçasse o desenvolvimento, o Estado não teria razão de 
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ser. Não haveria guerras, nem injustiças. Mas porque os 
homens sobre não comprehenderem, inteiramente e com 
acerto, os seus direitos, longe estão de cumprir á risca o» 
que devem, é que se faz necessário o Estado. A parte a de
fesa externa, o Estado se constitue para que possa cada ho
m e m fazer, ou deixar de fazer, o que todos puderem, sem 
destruição da vida collectiva, nem entraves á sua prosperi
dade. E' a definição exacta da liberdade. Não a omnipo-
tencia individual de acção, o arbitrio sem freio, o poder do 
bem e do mal. Mas o poder de acção ou omissão, compatí
vel com a co-existencia prospera de todos. 

O fim liberal do Estado 

Se todos os indivíduos não sahissem da esphera da sua 
liberdade, a organisação da coacção social, o Estado, seria 
tempo perdido. 

Mas porque este ideal de justiça, a liberdade igual, nun
ca se verificou entre homens, e, provavelmente, nunca se ha 
de verificar, é que a nação organisa a sua coacção exclusiva, 
isto é, o Estado. Logo, o fim primordial, o fim por excelíen-
cia, o fim supremo do Estado, é a liberdade. 

Não, é a a disciplina, que, ás vezes, affronta e humilha; 
não, a obediência, que não tuge, nem muge, não; a riqueza 
que envaidece, nem o prestigio, que enfatua. Tudo isto, 
contido em limites sadios, serão instrumentos para o reino 
da liberdade. Nunca, fins em si mesmos, e, muito menos 
ideaes para cuja existência seja condição supprimir a 
liberdade. 

Por outro lado, por que mysteriosas razões impedir que 
os homens façam, ou deixem de fazer, tudo o que, facultado 
a todos, não arruine a sociedade, nem lhe opponha óbices á 
expansão? A quem aproveitaria a prohibição, a suppres-
são da liberdade? 

A cada um, não, pois é de cada u m que se lhe desfalca 
o patrimônio jurídico, reduzindo-o a escravo. Não sendo 
a cada um, a quem poderá ser? A sociedade inteira? Tam-
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bem não, porque, eliminados os interesses communs dos in
divíduos, não resta entidade a quem possa aproveitar. 

Se, pois, a suppressão da liberdade, por amor da disci
plina cega, não aproveita a ninguém em particular, nem a 
todos como u m todo, em proveito de quem se ha de elimi
nar? Não é u m favor dos governados, nem como unidades 
sociaes, nem como u m todo. Só restam os governantes e os 
liberticidas, os que, para governar, esmagam a liberdade. 

E\ em todo o seu horror, exploração dos homens por 
alguns homens, a exploração politica, mais grave que a ex
ploração econômica. 

Reservas ao liberalismo 

Comprehendem-se reservas ao liberalismo, ao individua
lismo, á doutrina de que o indivíduo é tudo, e o Estado é 
nada. O papel do Estado seria apenas, o de assegurar as 
liberdades individuaes e abster-se de tudo o mais. Não po

deria, por exemplo, prohibir as immoralidades como a em
briaguez, a crapulagem e as casas de tavolagem; não poderia 

influir na elevação dos costumes, e na educação do povo; 
não poderia velar pela hygiene publica, nem promover o de
senvolvimento da riqueza collectiva, ou prevenir as desgra

ças publicas, como a fome, as pestes e as guerras, e teria de 
assistir, de braços cruzados, á ruina physica e moral que os 

indivíduos, no uso da sua liberdade, entendessem promover. 
Este liberalismo extravagante, este individualismo egoistico, 

não corresponde á liberdade cuja concepção vimos reprodu
zindo. O Estado não é realmente o fim supremo de que o 

indivíduo seja simples meio. E' antes o meio de autoridade, 
de que o indivíduo, na sua liberdade, é o fim. A liberdade 
real implica dois attributos essenciaes. Primeiro, ser igual 

para todos. Segundo, ser compatível com a vida social pros

pera. Logo a liberdade, como fim primário do Estado, não 

desobriga o Estado de cuidar dos interesses collectivos, em 
beneficio dos indivíduos que o compõem. 
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De contrario se cairia na liberdade nominal, que exclue 
igual poder dos outros, faz da sociedade theatro de feras con
tra feras. Os fortes supplantariam os fracos, e o direito 
eqüivaleria á força bruta, e nada mais. A liberdade seria, 
então illusoria. Nominalmente, poderia, até, figurar nas de
clarações solemnes das constituições políticas. Mas real
mente se assistiria ao espectaculo da exploração do homem 
pelo homem. Quereis u m exemplo da liberdade nominal? 
A lei assegura a todos a liberdade de contracto. E m nome 
delia, o operário, no locar seus serviços, sujeita-se a salário 
injusto, que o capitalista lhe impuzer. Por que se submette 
a esta iniqüidade se é livre em a repellir? Ê' que não tem 
senão liberdade nominal; em sua casa, seus filhos têm fome, 
e é aquelle o único trabalho que encontra. O valor de seus 
serviços é algumas vezes maior que o salário offerecido. 
Mas o capitalista pôde esperar, e elle não. Dá o seu traba
lho pelo que acha, ainda que mereça muito mais. E' visível 
a exploração em face do principio, fora de duvida, de que o 
trabalho intelligente do homem excede em productos ás suas 
necessidades normaes. 

Conquista da revolução de 1930 

Factos como estes sacrificam a liberdade real. Explo
rações desta natureza, generalisadas, destruiriam a socieda
de. E o poder da acção, que a liberdade comporta, é sem
pre compatível com a organisação social. Andaram por is
to bem os constituintes de 1934, entre nós, quando no para-

grapho 1.° do artigo 121 da Constituição estatuíram: "A le
gislação do trabalho observará, "salário minimo, capaz de 
satisfazer, conforme as condições de cada região, ás neces
sidades normaes do trabalhador", "repouso hebdomadário 
de preferencia aos domingos", "férias annuaes remunera
das", "assistência medica e sanitária ao trabalhador", "ins
tituição de previdência em favor da velhice, da invalidez, 
da maternidade e nos casos de accidente de trabalho e de 
morte", "reconhecimento das convenções collectivas do tra-
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balho", "indemnisação ao trabalhador dispensado sem justa 
causa", e outros preceitos que, na linguagem da lei, "collimem 
melhorar as condições do trabalhador". O Brasil deu assim 
um passo para além do individualismo e falsa liberdade, pa
ra as bandas socialistas, e da liberdade real. A Constituição 
de 1934 procurou assegurar a igualdade no exercício da li
berdade, isto é, pôr o trabalhador em situação de poder tra
tar de igual para igual com o capitalista. 

Liberal democracia 

A denominação em voga "de liberal democracia" não 
corresponde á concepção exacta do Estado democrático e 
liberal, cujos delineamentos acabo de expor. A democra
cia liberal, que anda de bocca em bocca, é a democracia lir 
beralista, em que o Estado assiste, impassível e mudo, á ex
ploração econômica do homem pelo homem. Teve ella o 
seu dia de gloria, como reacção popular contra o absolutis-
m o dos reis. Mas vencida a primeira batalha das reivindi
cações liberaes, não lhe era permittido dar por encerrada 
a campanha pelo equilíbrio estável entre a autoridade do 
Estado e a liberdade dos indivíduos. O regimen em que o 
capitalista é o arbitro inappellavel nas suas questões com os 

operários, é o juiz de baraço e cutello na divisão das rique
zas para cuja producção cooperou o seu capital e o traba
lho alheio; juiz em causa própria, eqüivale a um prolonga
mento da tyrannia politica, que as lutas liberaes derruiram. 
Mas a verdadeira liberdade é igual para todos na pratica e 
não apenas no papel. 

A mocidade 

A mocidade precisa estar de atalaia. As criaturas hu
manas não são matéria vil de experiências econômicas ou 
políticas. A grande sabedoria da experiência em questões 
sociaes é conservar melhorando, e não arrazar, para cons
truir. 
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Sempre ouvi, e tive por certo, que os moços se inflam
inam, por índole, ao calor das reivindicações liberaes. Quan
do a autoridade publica se estravasa das raias da justiça, lá 
está em comícios a mocidade, para fazel-a refluir á legalida
de. Quando as instituições são abusos de força e crueldade, 
como a do captiveiro que ennegreceu, entre nós, a historia 
do Império a seu regimen parlamentar, os moços, eil-òs na 
estacada pela redempção de uma raça. Quando se falsifi
cava a Republica com a fraude dos votos e o abafamento das 
minorias, a mocidade foi incansável pela libertação dos bra
ços. Quando as garras de uma dictadura á mercê de quar-
telladas feria, sem entranhas, a autonomia do torrão nativo, 
trocou a mocidade, em ímpetos de heroísmo, os livros pela 
metralha, na defesa dos lares paternos humilhados. Sem
pre de fogos accesos , enchendo os ares com os seus clamores, 
contra a exploração do homem pelo homem, tenha o feitio e 
a forma que tiver. 

Será que, agora, quando as dictaduras, com rotulo muda
do, ameaçam suas línguas de fogo contra a liberdade, tão 
duramente conquistada, será que agora a mocidade vá 
falhar? Vá trahir a sua índole desinteressada, os seus im
pulsos naturaes, os destinos seus e da pátria? Vá bandear-
se para os arraiaes dos liberticidas, queimando incenso aos 
governos cuja existência se baseia na suppressão da liber
dade. Não vêem, não ouvem, não sentem que as dictaduras 
permanentes são cáusticos de importação, alheios às reali
dades brasileiras, e sem apoio nas tradições de nossos 
maiores? 

Não; isto de mocidade grilhetas é uma contradicção de 
termos. 

A consciência nacional 

A consciência nacional, que se firmou nas lutas da in
dependência; que se temperou em reacções contra o absolu-
tismo do primeiro império; que se apurou nas campanhas abo
licionistas pela redempção de uma raça; que se retemperou 
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em prélios memoráveis pela federação das províncias; que se 
aprimorou na verdade do systema representativo, não ha 
de ser, agora, um resíduo de coisas podres, trapo jogado ao 
lixo, com que não se conte, para fazel-a abrir mãos de si 
mesma, alienando o seu passado, e fazendo tábua raza <$# 
seu futuro, a troco de palavrosas ideologias estrangeiras, com 
que se ameaça amortalhar a civilisação brasileira. A con
sciência nacional não é essa doidivana que ande, em vi^a 
airada, de braço em braço, derretida de amores. Ella tem 
a firmeza da dignidade, e a solidez das coisas eternas. A de
mocracia, a liberdade e a justiça lhe compõem a substancia» 
>e com ellas viverá, ou perecerá com ellas; não se concebe 
•que possa rezar em outros altares. Tenha Deus a infinita 
misericórdia de velar pelo Brasil, contra os que lhe trazem 
o nome na boca e vasios os corações. 


